RELATÓRIO DE PROCESSOS ELEITORAIS TURIAÇU

1 – PROCESSO: 0600155-09.2024.6.10.00390600155-09.2024.6.10.00390600038-18.2024.6.10.0039
ORIGEM: 39ª Zona Eleitoral - Turiaçu

AÇÃO: Investigação Judicial Eleitoral

REQUERENTE(S): Coligação Pela Liberdade de TuriaçuCOLIGAÇAO PELA LIBERDADE DE TURIAÇU
REQUERIDO(S): Edesio João Cavalcanti e outrosEDESIO JOAO CAVALCANTI
MOVIMENTAÇÃO(ÕES) IMPORTANTE(S): Ação julgada procedente na 39ª Zona Eleitoral, reconhecendo o abuso de poder político, determinando a cassação do mandato do Requerido, bem como a condenação pela inelegibilidade.

SITUAÇÃO ATUAL: Recurso Eleitoral manejado pelo Requerido (Edesio) junto ao TRE/MA. Já foi emitido parecer do Ministério Público Eleitoral pela manutenção da sentença de base. Processo concluso com o relator, juiz eleitoral NEIAN MILHOMEM CRUZ NEIAN MILHOMEM CRUZ, para julgamento, desde 02/04/2026.

2 – PROCESSO: 0600270-30.2024.6.10.00390600270-30.2024.6.10.0039
ORIGEM: 39ª Zona Eleitoral - Turiaçu

AÇÃO: Investigação Judicial Eleitoral

REQUERENTE(S): Coligação Pela Liberdade de Turiaçu e outroCOLIGAÇAO PELA LIBERDADE DE TURIAÇU
REQUERIDO(S): Edesio João Cavalcanti e outrosEDESIO JOAO CAVALCANTI
MOVIMENTAÇÃO(ÕES) IMPORTANTE(S): Ação julgada improcedente na 39ª Zona Eleitoral, reconhecendo a inexistência de abuso de poder político, abuso de poder econômico e ausência de condutas vedadas.

OBSERVAÇÃO: Ação que possui, comprovadamente, várias irregularidades/abusos e, até crimes eleitorais (confissão de rachadinha envolvendo cargo público, desde a época das eleições até hoje).

SITUAÇÃO ATUAL: Recurso Eleitoral para o TRE/MA manejado pela Coligação Requerente. Em prazo para contrarrazões dos Requeridos (ainda não enviado ao TRE/MA).

3 – PROCESSO: 0600248-69.2024.6.10.00390600248-69.2024.6.10.0039
ORIGEM: 39ª Zona Eleitoral - Turiaçu

AÇÃO: Investigação Judicial Eleitoral

REQUERENTE(S): Coligação Pela Liberdade de TuriaçuCOLIGAÇAO PELA LIBERDADE DE TURIAÇU
REQUERIDO(S): Edesio João Cavalcanti e outrosEDESIO JOAO CAVALCANTI
MOVIMENTAÇÃO(ÕES) IMPORTANTE(S): Ação julgada improcedente na 39ª Zona Eleitoral, reconhecendo a ausência de condutas vedadas e de abuso de poder político.

OBSERVAÇÃO: Ação que possui prova no sentido da pressão sobre servidores da rede municipal de ensino para participação em atos de campanha do Requerido, bem como retaliação aos que não se fizeram presentespressão sobre servidores da rede municipal de ensino para participação em atos de campanha.

SITUAÇÃO ATUAL: Embargos de Declaração manejados pelo Requerente conclusos para julgamento no juízo de base, desde 07/05/2026.

4 – PROCESSO: 0600241-77.2024.6.10.0039

ORIGEM: 39ª Zona Eleitoral - Turiaçu

AÇÃO: Investigação Judicial Eleitoral

REQUERENTE(S): Coligação Pela Liberdade de TuriaçuCOLIGAÇAO PELA LIBERDADE DE TURIAÇU
REQUERIDO(S): Edesio João Cavalcanti e outrosEDESIO JOAO CAVALCANTI
MOVIMENTAÇÃO(ÕES) IMPORTANTE(S): Parecer do Ministério Público Eleitoral no sentido da procedência da ação, para o fim de cassação do Requerido Edesio e declaração da sua inelegibilidade, bem como a declaração da inelegibilidade das Requeridas Carla Patricia dos Santos Cunha e Bianca Goncalves Castro.CARLA PATRICIA DOS SANTOS CUNHA e BIANCA GONCALVES CASTRO
OBSERVAÇÃO: Ação que possui provas massivas no sentido do abuso de poder econômico e cometimento de conduta vedada (distribuição de peixes com fins eleitorais) pressão sobre servidores da rede municipal de ensino para participação em atos de campanha.

SITUAÇÃO ATUAL: Sentença julgando parcialmente procedente, cassando os diplomas de Edésio, Adonilso, Carla Patrícia e Bianca. Condenando Edésio, Adonilso, Carla Patrícia e Bianca a multa de R$40.000,00, de forma solidária. Processo concluso para o juiz de base para emissão de sentença desde 05/03/2026. Embargos de Declaração manejados por Edésio.
5 – PROCESSO: 0600148-17.2024.6.10.00390600248-69.2024.6.10.0039
ORIGEM: 39ª Zona Eleitoral - Turiaçu

AÇÃO: Investigação Judicial Eleitoral

REQUERENTE(S): Coligação Pela Liberdade de TuriaçuCOLIGAÇAO PELA LIBERDADE DE TURIAÇU
REQUERIDO(S): Edesio João Cavalcanti e outrosEDESIO JOAO CAVALCANTI
MOVIMENTAÇÃO(ÕES) IMPORTANTE(S): Ação julgada improcedente na 39ª Zona Eleitoral, reconhecendo a ausência de abuso de poder político e econômico. O juízo de base indeferiu a oitiva de testemunhas essenciais pleiteadas pelo Requerente, durante a instrução processual. Recurso do Requerente conhecido e provido pelo TRE/MA para anular a sentença de base e determinar o retorno do feito a origem. Relator no TRE/MA é o juiz eleitoral NEIAN MILHOMEM CRUZ.NEIAN MILHOMEM CRUZ
SITUAÇÃO ATUAL: Em prazo para contrarrazões dos Embargos de Declaração manejados pelos Requeridos, contra a decisão do TRE/MA que conheceu e proveu o Recurso Eleitoral do Requerente.

6 – PROCESSO: 0600153-39.2024.6.10.00390600248-69.2024.6.10.0039
ORIGEM: 39ª Zona Eleitoral - Turiaçu

AÇÃO: Representação Eleitoral

REQUERENTE(S): Coligação Pela Liberdade de TuriaçuCOLIGAÇAO PELA LIBERDADE DE TURIAÇU
REQUERIDO(S): Edesio João Cavalcanti e outrosEDESIO JOAO CAVALCANTI
MOVIMENTAÇÃO(ÕES) IMPORTANTE(S): Ação julgada procedente na 39ª Zona Eleitoral, reconhecendo a prática de conduta vedada (utilização promocional de eventos festivos custeados com recursos públicos, mediante divulgação em rede social com referências eleitoraistilização promocional de eventos festivos custeados com recursos públicos, mediante divulgação em rede social com referências eleitoraistilização promocional de eventos festivos custeados com recursos públicos, mediante divulgação em rede social com referências eleitorais) e condenando os Requeridos ao pagamento de multa, solidária, de R$40.000,00. NEIAN MILHOMEM CRUZRecurso do Requeridos conhecido e provido pelo TRE/MA para modificar a sentença de base e julgar improcedente o feito. Relatora no TRE/MA é a juíza eleitoral MARIA FRANCISCA DE GUALBERTO GALIZAMARIA FRANCISCA DE GUALBERTO GALIZAMARIA FRANCISCA DE GUALBERTO GALIZA.

SITUAÇÃO ATUAL: Embargos de Declaração manejados pelo Recorrido contra a decisão do TRE/MA que conheceu e proveu o Recurso Eleitoral do Recorrente. Parecer do Ministério Público Eleitoral pelo conhecimento e desprovimento dos Embargos do Recorrido. Processo concluso com a relatora desde 02/06/2026.

